
 

 

OFÍCIO Nº0834/2026/GVMM/CMV 

Vitória, 19 de junho de 2026. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos previstos 
nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, 
com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente Indicação a 
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, Cristhine Samorini, para análise, manifestação e adoção 
das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os fundamentos e a 
relevância da presente. 

INDICAÇÃO  

 
Solicito de Remoção de Caixa Ralo na Rua José Pereira (em frente à Igreja 

Assembleia de Deus Ministério Templo de Renovação) – Nova Palestina, Vitória/ES. 

 

N° Protocolo SIC: 2026.050.298 

Nº Chave Acesso:  

JUSTIFICATIVA    

   

Solicita-se a remoção da caixa rala existente no local, tendo em vista que a estrutura não 
atende mais à sua finalidade original e encontra-se causando transtornos operacionais e 
de manutenção. Além disso, sua permanência pode contribuir para o acúmulo de resíduos, 
dificultando a limpeza e a adequada drenagem da área. 
A remoção da caixa rala visa proporcionar melhores condições de uso do espaço, aumentar 
a segurança dos usuários e otimizar a manutenção do sistema existente, eliminando pontos 
de retenção de detritos e possíveis focos de obstrução. 
Dessa forma, considerando os benefícios operacionais, de segurança e de conservação do 
local, justifica-se a necessidade da remoção da referida caixa rala. 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na Lei 

Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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ANEXO I 
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